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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.100,00

TAXA SELIC (%).......................................................................................................................2,75

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................4,39

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,1159  

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000

Serviço Financeiro (Maio/2021)

Atos do Poder Executivo ..............................1

DECRETO Nº 20.930, DE 01 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a adoção de medidas sanitárias para 
enfrentamento da calamidade na saúde pública de 
importância internacional decorrente do corona-
vírus (COVID-19) no Município de Teresina, no 
período do dia 03 de maio ao dia 09 de maio de 
2021, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos XVI 
e XXV, da Lei Orgânica do Município, pela Constituição Federal vigente, e

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu 
art. 30, inciso I, dispõe que compete aos Municípios editar atos normativos 
sobre assuntos de interesse local;

 CONSIDERANDO o recebimento semanal de grandes quanti-
dades de doses de vacina e aceleração no processo de vacinação em nossa 
capital;

 CONSIDERANDO que o número de leitos clínicos e de terapia 
intensiva se mantém em ampliação e que foi zerada a fila de espera pelos res-
pectivos leitos, levando-se em conta as redes Públicas Municipal e Estadual 
e a rede Particular de saúde;
 
 CONSIDERANDO que a dinâmica social, aliada a uma análise 
concreta sobre o quadro de evolução da pandemia em nossa capital, possi-
bilita a adoção de medidas, de acordo com as necessidades locais, para que 
não haja comprometimento das atividades econômicas; 

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam suspensas as atividades que envolvam aglomera-
ção, eventos culturais, atividades esportivas e sociais, bem como o funciona-
mento de boates, casas de shows e quaisquer tipos de estabelecimentos que 
promovam atividades festivas, em espaço público ou privado, em ambientes 
fechado ou aberto, com ou sem venda de ingresso;

 Art. 2º Fica autorizado, no período do dia 03 ao dia 08 de maio 
de 2021, o funcionamento do comércio em geral, por até 9 (nove) horas di-
árias, devendo cada estabelecimento informar, à Superintendência de Ações 
Administrativas Descentralizadas - SAADs de sua região, o seu horário de 
funcionamento, bem como afixar e divulgar em local visível e acessível, 

podendo inclusive utilizar as ferramentas de redes sociais para tanto, esse 
horário, e desde que não ultrapasse às 20:00 horas.

 Art. 3º Os Shoppings Centers poderão funcionar, para atendi-
mento ao público, do dia 03 ao dia 08 de maio de 2021, no horário de 10:00 
às 22:00 horas;

 Art. 4º Fica permitido o funcionamento do comércio em geral, no 
dia 09 de maio, exclusivamente para sistema de delivery ou drive-thru;

 Art. 5º Fica permitido o funcionamento de bares e restaurantes, 
com a utilização de som mecânico, instrumental ou apresentação de músico, 
do dia 03 ao dia 08 de maio até as 22:00 horas, desde que não gerem aglo-
merações;

 Art. 6º Fica permitido o funcionamento de mercearias, merca-
dinhos, mercados, supermercados, hipermercados, padarias e produtos ali-
mentícios até as 23:00 horas;

 Art. 7º Os estabelecimentos autorizados a funcionar por este 
decreto, estarão obrigados a cumprir medidas de controle de circulação e 
aglomeração de pessoas, sendo exigidos a observância e o cumprimento por 
parte dos estabelecimentos, das seguintes regras:

I – limitar o acesso ao estabelecimento do número máximo de pessoas de 
acordo com a área física do próprio estabelecimento que deverá proporcio-
nar uma ocupação no espaço de, no mínimo 4m² (quatro metros quadrados) 
por pessoa dentro do mesmo;

II – estando no limite de ocupação do estabelecimento, conforme o inciso I, 
uma nova pessoa só poderá entrar no mesmo à medida que houver a saída de 
outra pessoa do estabelecimento;

III – utilização de faixas ou marcações para assegurar a distância mínima de 
2m (dois metros) entre clientes, para o caso de formação de fila de espera 
para acesso ao estabelecimento; a distância mínima de 2m (dois metros) 
deverá ser entre os clientes na fila e também entre as próprias filas, se existir 
mais de uma;

IV – só permitir a entrada no estabelecimento de quem estiver usando más-
cara de proteção;

V – disponibilizar no acesso para uso de álcool em gel 70% e/ou oferecer 
lavatório, guarnecido de pia, água, sabonete líquido, papel tolha, lixeira para 
descarte e demais utensílios de limpeza, aos seus clientes e trabalhadores, 
para a eficiente higienização das mãos;
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VI – disponibilizar máscaras de proteção aos seus trabalhadores, para uti-
lização em tempo integral no local de trabalho, bem como orientar sobre o 
uso correto;

VII – adoção de medidas para que seja possível manter distanciamento míni-
mo de segurança de 2m (dois metros) entre os seus trabalhadores;

VIII – utilização de faixas ou marcações para limitar a distância mínima 
de 2m (dois metros) entre os clientes e entre o cliente e o trabalhador, em 
especial nas filas de balcões de atendimento, em setores onde a verbalização 
é essencial; a distância mínima de 2m (dois metros) deverá ser também obe-
decida entre as próprias filas, se existir mais de uma;

IX – utilização de faixas ou marcações para limitar a distância mínima de 
2m (dois metros) entre os clientes nas filas de pagamento (caixas), reco-
mendando-se, para maior segurança, o uso de barreira de proteção acrílica 
entre o cliente e o trabalhador operando no caixa; a distância mínima de 2m 
(dois metros) deverá ser também obedecida entre as próprias filas, se existir 
mais de uma;

X – execução da desinfecção frequente, entre o uso, com hipoclorito de só-
dio 1,0% (um por cento) a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) ou álcool 
70% (setenta por cento), de superfícies e objetos como balcões, bancadas, 
balanças, maçanetas, corrimãos, interruptores, máquinas de cartão e outros 
itens tocados com frequência no estabelecimento;

Parágrafo único. Os protocolos de segurança específicos publicados ante-
riormente, para o regular funcionamento das atividades, continuam válidos, 
nos pontos que não forem contrários a este decreto.

Art. 8º O descumprimento do disposto neste Decreto por qualquer estabe-
lecimento, serviço e atividade, acarretará a aplicação, gradativamente, das 

penalidades de multa, interdição total da atividade e cassação de alvará de 
localização e funcionamento, na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. A fiscalização das medidas impostas por este Decreto será 
exercida pela vigilância sanitária municipal, em articulação com os serviços 
de vigilância federal e estadual, pelas equipes de fiscais das Superintendên-
cias de Ações Administrativas Descentralizadas - SAADs, Guarda Civil Mu-
nicipal e pelo PROCON Municipal, sem prejuízo de fiscalizações realizadas 
pela polícia militar e civil.

 Art. 9º O funcionamento de toda e qualquer atividade, bem como 
a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, tais 
como praças, parques e outros, está inteiramente relacionado ao cumprimen-
to dos protocolos sanitários, especialmente no que diz respeito às medidas 
de distanciamento, utilização e disponibilização de álcool em gel e uso de 
máscaras.

 Art. 10. As demais atividades, não elencadas neste Decreto, terão 
seu funcionamento definido pelo Decreto Estadual nº 19.619 de 30 de abril 
de 2021.

 Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 12.  Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 01 de maio 
de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES
Secretário Municipal de Governo
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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